
No dia 25 de no-
vembro de 2009, às 16 
horas, na área de convi-
vência da FEST, reali-
zou-se a culminância do 
projeto de extensão: 
“Temas atuais à luz do 
Direito e da Psicologia”, 
sob a orientação das 
professoras: Ediana di 
Frannco e Rosilene da 
Silva. A presente pro-
posta surgiu do desejo 

de realizar um trabalho 
interdisciplinar e fazer 
acontecer o tripé no 
qual o Ensino Superior 
deve estar sustentado: 
Ensino, Pesquisa, Ex-
tensão. 

Para a realização 
deste projeto foram a-
dotados os seguintes 
procedimentos metodo-
lógicos: pesquisa biblio-
gráfica, visita técnica às 
instituições específicas, 
palestras ministradas 
pelas autoridades com-
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A coordenação do Curso de 
Direito tem a satisfação de 
apresentar o seu boletim infor-
mativo com o título de TRIBU-
NA JURIDICA. Este órgão de 
comunicação é exclusivamen-
te seu. Destinado às comuni-
cações de idéias jurídicas de 
docente e discente do Curso 
de Direito desta Instituição de 
Ensino. Esperamos contar 
com sua prestigiosa contribui-
ção enviando-a  à sala da 
FAPPA no prédio da FEST.    



pósio Político Acadêmi-
co, realizado no ultimo 
dia 19/11 com os candi-
datos ao cargo de Presi-
dente da Subseção de 
ITZ. Lamentou sua au-
sência ao Simpósio, mas 
ressaltou que a Subse-
ção da OAB/MA contará 
com a parceria da FEST 
para concretização do 
Projeto “OAB vai a Fa-
culdade”. 

novo presidente da subse-
ção da OAB/MA de Impe-
ratriz. Em visita à FEST, 
no último dia 25 de no-

vembro de 
2009,  o  mais 
recente eleito 
Presidente da 
OAB/ MA de 
Imperatriz, elo-
giou  a iniciati-
va da Faculda-
de pela realiza-
ção do 2° Sim-

petentes, pesquisa na 
internet, entrevistas, se-
minários em sala de au-
la e a exposição dos re-
sultados parciais em 
banners. 

Assim, foi desen-
volvido pelos acadêmi-
cos do 1º período dos 
Cursos de Direito e da 
Pedagogia. Foi um mo-
mento sublime e ímpar 
na trajetória acadêmica, 
que buscou a dialética 
teoria e prática, no qual 
os acadêmicos tiveram 
respostas no aprimora-

m e n t o 
pessoal e 
prof iss io-
nal, no que 
diz respei-
to aos te-
mas: Inteli-
gência E-
mocional, 
S a ú d e 
M e n t a l , 
Motivação, Sexualidade, 
Uso de Drogas na ado-
lescência, Violência Do-
méstica contra a Mulher 
e contra a Criança e do 
Adolescente. 

Presidente da subseção da OAB/MA de Imperatriz, em visita à FEST 

No último dia 20/ 
11/2009 foi eleito Dr° 
Vandir Bernardino Be-
zerra Fialho Júnior como 
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Professora Rosilene da Silva e Professora Ediana di Frannco 

 
*Bacharel em Direito e especialista 
em didática universitária. 
**Psicóloga especialista em saúde 
mental e sexologia, e especialista 
em didática universitária.  
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Vilmária Cavalcante e Dr. Vandir B. Bezerra Fialho Junior 
www.fest.edu.br 



 
Os alunos do 6º, 9º 

e 10º períodos de Direi-
to da FEST – Faculda-
de de Educação Santa 
Teresinha, estiveram 
realizando visita técnica 
na Vara Única da Justi-
ça do Trabalho em Imp-
eratriz/MA, nos dias 19/ 
11/2009 e 28/11/2009, 

sendo rece-
bidos pelos 
serven tuá-
rios, que ex-
puseram a-
cerca da ju-
risdição da 
Justiça do 
T r a b a l h o , 

sua competência, os pro-
cedimentos para distribu-
ição de ações, protocolo, 
acompanha-
mento pro-
cessual, en-
tre outros. 

Os alu-
nos conhece-
ram as insta-
lações do ór-
gão, visitaram a Secreta-
ria Judicial, a Sala de Au-
diências e o arquivo de 

processo. A 
Vara do 
T r a b a l h o 
de Imper-
atriz/MA é 
atualmente 
a 4ª maior 
do Brasil 
em número 

de processos que trami-
tam, aproximadamente 
em 10.000. Segundo a 
Técnica Judiciária Áu-
rea, são protocoladas 
em média 100 petições 
por dia. 

O Juiz Alisson Al-
meida de Lucena expôs 
aos alunos as etapas 
de tramitação dos pro-
cessos, reconheceu 

muitos dos alunos da 
FEST que participam de 
audiências como ato de 
aprendizagem e refor-
çou o convite para que 
militem na área traba-
lhista, “pois há uma fun-
ção social muito impor-
tante a ser exercida 
nessa área, em razão 
dos reclamantes pleite-
arem verba alimentar”. 
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Visita técnica à Justiça do Trabalho de Imperatriz/MA  

Por *Marilene Sousa Santos e 
**Sarah Lamarck  
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Criminalização à violação das prerrogativas do advogado 
ou prerrogativa do advogado, 
estabelecido no artigo anteri-
or, impedindo ou limitando 
sua atuação profissional, 
prejudicando interesse legiti-
mamente patrocinado: 

Pena – detenção, de 
seis meses a dois anos, sem 
prejuízo da pena correspon-
dente à violência, se houver. 

§ 1º A Ordem dos Ad-
vogados do Brasil – OAB, 
por intermédio de seus 
Conselhos Seccionais, 
poderá requerer a sua 
admissão como assisten-
te do Ministério Público, 
nas ações penais instau-
radas em virtude da apli-
cação desta lei. 

§ 2º O Conselho 
Seccional da OAB, por 
intermédio de seus presi-
dentes, poderá solicitar 

Essa atividade foi 
organizada pelas Pro-
fessoras Marilene Sou-
sa Santos (idealizadora 
do projeto) e Sarah La-
marck (co-autora),  que 
ministram as disciplinas 
de Processo do Traba-
lho e Prática Trabalhis-
ta, que acompanharam 
os alunos, e incluíram 
essa proposta metodo-

lógica em su-
as disciplinas. 

Aproveito o espaço 
deste noticioso acadêmico 
para mostrar, na íntegra, o 
projeto de lei n. 5.762, de 
2005. Esse projeto tem co-
mo escopo criminalizar o 
desrespeito às prerrogati-
vas do advogado. Veja-se: 

O Congresso Nacional 
decreta: 

Art. 1º Esta lei torna 
crime a violação de direitos 
e prerrogativas do advoga-
do. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994, Esta-
tuto da Advocacia e a Or-
dem dos Advogados do 
Brasil – OAB, passa a vigo-
rar com o acréscimo do se-
guinte dispositivo: 

“Art. 7ºA. Violar direito 
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*Graduada em Di-
reito e Especialista 
em Metodologia do 
Ensino Superior. 
**Graduada em 
Direito e Especialis-
ta em Direito Pro-
cessual Civil 

ao delegado de polícia 
competente a abertura de 
inquérito policial por viola-
ção aos direitos e às prer-
rogativas do advogado.” 

Art. 3º Esta lei entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

Defender as prerroga-
tivas do advogado é forta-
lecer a cidadania e o Esta-
do Democrático de Direito. 

*Por James dos Anjos 
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*Acadêmico do 7º período do Curso de Direito 
da FEST 

Professora Marilene Sousa Santos e Professora Sarah 
Lamarck 


